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Presidência do Governo

Resolução do Conselho do Governo n.º 2/2018 de 24 de janeiro de 2018

A aquicultura é um sector da indústria alimentar em franco crescimento, apresentando como principais 
vantagens a substituição da proteína selvagem, reduzindo a pressão sobre os recursos haliêuticos 
permitindo, assim, valorizar a pesca extrativa pela diferença. Permite ainda a utilização de subprodutos 
da indústria transformadora, designadamente no fabrico de rações, e apresenta-se também como uma 
solução para a reorientação de alguns ativos da pesca profissional.

Através da Resolução de Conselho de Governo n.º 126/2016, de 25 de julho, o Governo Regional 
aprovou a instituição das áreas de produção aquícola situadas nas ilhas do Faial, Terceira e São Miguel, 
tendo em vista instalação e exploração de estabelecimentos de culturas aquícolas, permitindo aos 
investidores, através de um procedimento simplificado, instalar os respetivos estabelecimentos de 
culturas aquícolas em áreas pré-definidas com potencial para o exercício da aquicultura.

Agora, e mantendo-se os requisitos e condições que levaram à instituição das áreas de produção 
aquícola definidas na citada Resolução, bem como os limites de produção e respetivas espécies 
autorizadas a cultivar, atendendo à necessidade de retificar a área de produção aquícola da Ribeira 
Quente, na ilha de São Miguel, cumpre proceder à primeira alteração à Resolução de Conselho de 
Governo n.º 126/2016, de 25 de julho, nomeadamente no que respeita aos pontos 1.3 e 2 do Anexo.

Assim, nos termos das alíneas ) e ), do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região  d  l
Autónoma dos Açores, em conjugação com o disposto no artigo 22.º e no n.º 1 do artigo 32.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 22/2011/A, de 4 de julho, o Conselho do Governo resolve:

1 - Alterar os pontos 1.3 e 2 do Anexo à Resolução de Conselho de Governo n.º 126/2016, de 25 de 
julho, os quais passam a ter a seguinte redação:

«1.3 - Áreas de Produção Aquícola “Ribeira Quente” – Concelho da Povoação (Ilha de São Miguel)

A zona definida situa-se na costa sul da Ilha de São Miguel, localizando-se a oeste do Porto da 
Ribeira Quente, conforme mapa constante da Figura 3. 

A zona definida está maioritariamente dentro da linha dos 500 metros à costa (no caso do lote A) 
havendo, no entanto, uma porção da zona definida que fica maioritariamente fora da linha dos 500 
metros (lote B). As quantidades máximas de produção destas áreas são, dentro da linha dos 500 metros 
à costa, 100 toneladas por ano, e fora da linha dos 500 metros à costa, 250 toneladas por ano.
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